
 

           COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

P  A  R  E  C  E  R  

 

Vem para análise e parecer desta Comissão o Projeto de Lei n° 23/2020, 

de autoria do Vereador Edílio Dall´Agnol, que visa instituir no sistema público 

municipal o atendimento diário ao idoso carente, denominado Creche do Vovô. 

 

A Matéria prevê que o funcionamento da Creche se dê apenas durante o 

dia, garantindo atendimento especial ao idoso carente, com mais de 60 

(sessenta) anos de idade, sendo a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Família e Relações com a Comunidade, responsável pela implantação e 

gerenciamento do sistema público de atendimento ao idoso. 

 

Cite-se o Ofício n° 935/2020, oriundo do Poder Executivo, que em 

resposta à solicitação desta Comissão sobre a possibilidade desta Proposta ser 

incluída na Lei Orçamentária Anual, informou que o Município tem interesse na 

implantação deste serviço, entretanto necessita da abertura da expansão dos 

serviços socioassistenciais do Governo Federal para cadastramento, visando o 

repasse de recursos, conforme manifestação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, por meio do Memorando n° 903/2020, de 20 de novembro do 

corrente ano. 

 

Assim, após a devida análise da Matéria, e em vista das informações 

prestadas pelo Poder Executivo que declara que no momento atual, o Projeto 

não possui condições de ser absorvido pelo orçamento do Município; e por se 

tratar de invasão de competência, esta Comissão se manifesta contrária à 

aprovação do Projeto de Lei nº 23/2020. 

 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2020. 
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